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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - SESET

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMENDA

 

NECESSIDADE A SER SUPRIDA
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de
direção veicular, visando à condução de pessoas e ao transporte de cargas, materiais
e documentos, em veículos próprios, alugados ou cedidos ao Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás – TRE-GO, quando em exclusivo deslocamento oficial.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO
Unidade: SESET
Responsável pela
Unidade:

Breno Augusto de
Oliveira Prado Telefone: 3920-4188

E-mail do
Responsável: breno.prado@tre-go.jus.br

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
( x  )SIM          (   )NÃO

ALINHAMENTO

( X  ) Plano de Logística Sustentável

(     ) Plano de Capacitação

(     ) Plano de Obras

TIPO

(       ) Nova Contratação/Aquisição/Registro de Ata

(  X  ) Novo Contrato de Serviço Continuado

(       ) Baixa em ata

1 - Identificador do item no PAC 2025:     47
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2 - Quantidade a ser contratada/adquirida

a) Até 10 (dez) postos de motoristas de apoio administrativos - tipo I, para a
condução dos demais veículos à disposição do TRE-GO;
b) 02 (dois) postos de motoristas para condução de autoridades - tipo II;
c ) 02 (dois) postos de encarregada(o)  para supervisão e controle dos
serviços de direção veicular;

3 - Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do
serviço ou entrega do bem

A partir da assinatura do contrato

4 - Indicação dos integrantes da equipe de planejamento
Ernesto Carvalho Lima

 
 

(Goiânia, datado e assinado digitalmente)
 

Responsável pela Formalização
 

Ernesto Carvalho Lima
Técnico Judiciário

 

Documento assinado eletronicamente por ERNESTO CARVALHO LIMA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 19/01/2026, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1235370 e o código CRC 7C573704.
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